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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº            /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs][bookmark: _Hlk85548681]EMENDA ADITIVA A AÇÃO ¨CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS  NO  BAIRRO DE SANTA BARBARA¨ – ANEXO LIVRO DE ORÇAMENTO 2023 NO PROGRAMA 010 - ¨CIDADE URBANIZADA¨ DO PROJETO DE LEI 139/2022.


EMENDA ADITIVA:

Art. 1º Acrescentar ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, a ação, ¨ Construção de Praças e Área de Lazer no Bairro de Santa Barbara¨ , no Programa de Governo 010- CIDADE URBANIZADA , subfunção Infraestrutura Urbana, com a Unidade Orçamentária –EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA , URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO do Projeto de Lei 139/2022, a ação abaixo:

	PROGRAMA
	  EMENDA
	
PRODUTO

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	010
	ADITIVA
	AÇÃO  REALIZADA
	FINALÍSTICA
	2023
	REALIZADO
	    UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	14
	                                     R$ 200.000,00






Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada¨CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER¨, Orgão responsável  Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, com intúito de promover a integração social dos moradortes das localidades¨,  , elencada no ANEXO  LIVRO DE ORÇAMENTO 2023, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	  ADITIVA
	     010
	            3009
	2023
	    REALIZADO
	     UNIDADE

	                      META FÍSICA
	                       META FINANCEIRA

	                              14
	                         R$ 200.000,00





Sala das Sessões, 24 de Novembro de 2022.

FABIANO GONÇALVES
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
Constituição Federal, estabelece parâmetros e diretrizes de política urbana , onde deve ser implantado obras de infraestrura e urbanização em toda cidade. 
            A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
             Por isso, a importância  da execução destas obras que irá proporcionar  bem estar a toda está Comunidade que hoje se encontra totalmente desassistida no tocante a urbanização e infraestrutura e área de lazer.
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